
Prefeitura do Municipio de PatoBragado
DEPARTAMENTO DE LIcITAçAO E WMPRAS

C

PREGAO PRESENCIAL N.2 067/2014

OBJETO: Pintura de Sala - Incubadora Industrial

EMPRESA VENCEDORA:Marcelo Fabiano Tiecker

VALOR GLOBAL: R$ 3.650,00

Pregoeiro: Irineu Domeraski Siqueira

Homologado: 12/05/2014



PU U	 WM	 I_CADO NO	 }9 OFICIA

T Vito
proce soLtctt3t0tt0

Folha no

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAcAO

PREGAO PAESENCIAL N LI 067/2014
	 pr e

Regime de Compra: Menor Preço Global,
Objeto: Pintura de Sala (145,66m 2) -.lncubadora Industrial.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes sera ate as 09hOOmjn do dia 12 de maio de 2014, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Püblica as 09h10mjn do mesmo dia, nas
dependencias da sala de reunjOes da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, sito na Avenida
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estarâ •disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administracao na
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de
expediente, das 08hOOmin as 12hOOmjn e das 13h30min as lJhOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos vinte e trés dias do més de abril de 2014.
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ORQAMENTO

Municiplo de Pato Bragado 	 I
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QCI - QUADRO DE COMPOSIQAO DO INVESTIMENTO
Municipio de Pato Bragado	 I	 Empreendimento
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Age me Promotor/ Proponente

ITEM

I 6-abr-1 4
Carimbo e Assinatura do Prefeito Municipal (cu Promotor/Proponente)

	
Data

V.100901-11100



MEMORIAL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

ExEcucAo DE REFORMA E PINTURA EM BARRACAO PRE-MOLDADO COM FECHAMENTO EM ALVENARIA.

mm



1. INTR0DuçA0

0 presente conjunto de especificaçoes visa a determiriação das caracterIsticas de

materials, serviços e acabamentos, para a EXECIJçAO DE REFORMA E PINTURA EM BARRACAO PRE-

MOLDADO COM FECHAMENTO EM ALVENARIA.

Estas especificaçOes de materlais e de serviços deverão ser seguidas rigorosamente,

tanto no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos materlais a serem utilizados em

obra.

A execuçâo dos serviços que estiverem em desacordo com o previsto e no aprovados

pela fiscalização ou corn defeitos de execuçâo deverâo ser substituidos por conta exciusiva da

Contratada, não cabendo quaisquer onus ao Contratante.

Os materials que nâo estiverem de acordo com a especificaco ou forem julgados como

de ma qualidade, serâo removidos do canteiro de serviço e substituidos pelos especificados.

Z. SERVIçOS PRELIMINARES.

Devera ser utilizado jato de alta pressâo para que seja feita a limpeza da mesma, sern sobras de

residuos ou imperfeiçaes, após a lavagem o lixamento manual com lixa calafate para retirada da

pintura existente nas paredes e esquadrias, sendo feito este serviço solicitar vistoria da fiscalizaçâo

para sirn obter o aval da pintura.

3. PITURA EM PAREDES E ESQUADRIAS, TROCA DE VIDROS.

A pintura serã feita em três demãos para maior cobertura da cores existentes, no padrào

municipal escoihido pelo setor de fiscalizaçâo da obra, a tinta será latex acrilica de primeira linha,

cuja marca indiferente, rnas que seja autorizada pela fiscalizacão, as esquadrias será pintadas em

tinta esmalte brilhante duas demâos, corn proteção de zarcâo cor a ser definida pela fiscalizacão.

A retirada dos vidros e realocaçào dos mesmos que se encontram danificados no local, os vidros

deveräo seguir o mesmo padrao existente no local.

4. ENTREGA DA OBRA

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da area da obra, todos

Os entulhos e sobra de materlais, deixando o local completarnente livre e desimpedido, com Os

propósitos' serviço totalmente efetuado, baseado na avaliacão dos responsáveis, contratantes.
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

Pato Bragado - PR, aos 22 dias do més de abril de 2014.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

ExçelentIssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento
das obrigaçöes decorrentes da Contratação de empresa para prestaçào de serviços de pintura,
sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotaçoes orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.014 - Secretaria de Ind. Corn. Turisrno e Desenvolvimento. Econ.
226611650.2.063 - Programa de Incentivo a Indüstria
3.3.90.30.24.00.5007 - Material Para Manutenção tie Bens Imóveis
3.3.90.39.16.00.5011 - Manutenção e Conservaçâo tie Bens Imóveis

Cordialmente

'41 nken
Agtraçao

Secretaria tie Finanças

Eroce
=n'Fat

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parané



Estado do Paraná	 Saldo do Daspesa	 22/04/2014	 Folha:	 1
Prefeitura do Municipio de Pate Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPTO 05 PATO BRAGADO

Cents .................=
Orgào .................=
Unidade Orçarnentária..

Funcional .............=
Projeto/Atividade .....=

Natureza da Despesa... =

Fnnte de Recursos .....

5011	 Desdobramento da Despesa 	 Despesa Principal: 5008
02	 Executivo Municipal

02.014	 Sec. Ind.com . Turismo e Desenv. Econ.

226611650	 IndOstria

2063000	 Programa de Incentive a IndOstria

3.3.90.39.16.00.00 MANUTENçA0 N coNsERvAçAo DE BEN'S IMOVEIS

505	 Royalties Tratado de Itaipu Binational

Saldos de 01/04/2014 ate 22/04/2014

Empenhadn no Periodo.... 	 0,00

Liquidado no Periodo....	 0,00

Anulado no Periodo ...... 	 0,00
Pago no Periodo .........=	 0,00
Empenhado ate o Perlodo. 	 0,00

Liquidado ate o Perlodo. =	 0,00
Pago ate a Periodo ...... 	 0,00

A Pager Procassado ......=	 0,00

A Pagar não Processado.. = 	 0,00
Total a Pager ...........=	 0,00

[ocesso LiciWtório
Foiha nO______________

Pato Bragado - PR



Estado do Paraná 	 Saldo da Despesa
	

22/0412014	 Folha:	 1

Prefaitura do Municipio de Pato Bragado

tlnidade Gestora: PREFEITURA Do MUNICIPIO DE PATe BRAGADO

Conta ................. = 	 5007	 Desdobramentu da Dospesa	 Despesa Principal: 5006

Orgâo ................. = 02	 Executivo Municipal

Unidade Orgamentária.. = 02.014	 Sec. Ind.com . PurisTto 0 Desen, Econ.

Funcional ............. = 226611650	 IndOstria

Projeto/Atividade	 2063000	 Programa do Incentive a IndOstria

Natureza da Despesa	 3.3.90.30.24.00.00 MATERIAL PARA MANUTENçAO DE BENS IMOVEIS

Fonte de Recursos .... . = 505	 Royalties Tratado do Itaipu Binacional

Saldos do 01/04/2014 ate 22/04/2014

Empenhado no Perlodo.... 	 0,00

Liquidado no Periodo.... 	 0,00

Anuladu no Periodo ......=	 0,00

Page no Periodo ......... 	 0,00

Empenhado ate o Periodo. =	 0,00

Liquidado ate 0 Periodo. =	 0,00

Pago ate o Periodo ...... 	 0,00

• Pagar Processado ......	 0,00

• Pager nBo Processado.. =	 0,00

Total a Pagar. ...........	 0,00

Processo LcAtatoho1
I Foiha no	 -AC)

Pato Bragedo PR



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
PARECER i9MP(?aWftNICrP*L

JURIDICA

PARA: GABINETE Do PREFEITO

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial fl.0 067/20 14

Ementa: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital e de Contrato
os quais tern por objeto a contratação de empresa pan fornecirnento
de material e rnào de obra para reforma de Prédio Pdblico (sala de
incubadora industrial com 145,66m2).

RELATORIO

Constam dos presentes autos • a minuta do Edital contendo as
especificaçoes do objeto da presente licitação, descriçao do objeto, vigência da
contratação e estimativa de preços, bern como a informaçào referente a dotação
orçamentária para a.contratação em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise
jurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinarnos
que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.° 10:520 de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.° 3 .555/2000, encontrando-se aptas para serern
executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que
comprove rnelhor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 23 d;abril de 2014.

O4BIPRt29. 724
Assessor Juridico Municipal

[}ocesso Lciatorib
M
	 I .Felha n°___________

Pato9ft
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 23 de abril de 2014.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Indüstria Co.mércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitaçâo desta Secretaria para contratação de serviços de pintura em sala prOpria
junto a Incubadora Industrial, vimos comunicar que de conformidade corn as informaçoes da
Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Cornissão Permanente de Licitação, de abertura de processo
Iicitatorio na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL",
de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

Aoerefeito do M niciplo

Pato

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LIcITAçA0 - PREGAO PRESENCIAL N9067/2014

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR
SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR, torna póblico, para conhecirnento dos
interessados, que as 09h10min do dia 12/05/2014, nas dependencias da Sala de Reuniäes da
Prefeitura, será realizada a sessào para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial
e documentação de Habilitaço para o Pregao, na forma Presencial fl. 2 067/2014, do tipo menor
preço GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na
legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariarnente pela Lei 8.666/93.

O horário para protocolo dos envelopes será ate as 09hOOrnin, do dia. 12/05/2014, junto ao setor
de protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não rnais serão admitidos novos proponentes,
nern tâo pouco ingresso de novos docurnentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e ern posse atual dos licitantes presentes.

1.DO OBJETO DA LICITAçAO
Contrataçao de ernpresa do rarno, para fornecirnento de material e mao de obra, para pintura
de sala própria junto a Incubadora Industrial, corn 145,66 rn 2, edificada sobre o Lote n. 9 08,
Quadra 22, localizada na Rua Itararé, sede do MunicIpio de Pato Bragado - PR, conforme
descriçao das etapas e quantidades previstas no Memorial Descritivo e Planilhas, anexas deste
edital.

2. DOS ANEXOS
Fazern parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERENdA
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciarnento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1
e 2, diretarnente ao Pregoeiro, no inIcio da sessão; -
Anexo II - Modelo de Declaraçao de Cumprirnento dos Requisitos de Habilitaçao, que deverá ser
entregue diretarnente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;
Anexo Ill - Modelo de Declaraçao de Idoneidade, a ser apresentado junto aos docurnentos do
envelope fl. 2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaraçao de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF;
a ser apresentado junto aos documentos do envelope n. 9 2;
Anew V - Declaraçao de inexistência de impedimento legal Para licitar ou contratar corn a
Adrninistraçao, conforrne modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaraçao de que se enquadra corno ME ou EPP (lei cornplementp
123/2006), quando for o caso.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.7
no

www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Palo Brcigado - Pa[dI*I ha n°_______________
Pato Braqado - PR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo VII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administratjvo.

3.2 E vedada a participação direta Cu indireta nesta licitaçao de:
a) pessoa fIsica;
b)empresa em regime de sub-contrataçao, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restriçöes quanto a capacidade juridica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissoluçao, Iiquidação;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensào do direito de licitar ou
contratar com a Administração Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
1) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administraçào PUblica, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g) Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) do Orgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitaçâo
h) Pessoas fIsicas e/ou juridicas citadas conforme arigo 9•2 da Lei Federal n. 2 8.666/93.

4- DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessão PUblica de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 12 de maio de
2014, as 09h10min, na Sala de Reuniöes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 1\1äo havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia (nil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixado.
4.2. A recepçäo dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentaçâo de Rabilitação se dará no local e horârio
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se
como horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, näo set-6 aceita a apresentação de quaisquer
envelope e /ou documentos, a náo ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos
dos representantes presentes, ate o momento de declaração de abertura da Sessào;
4.2.2 Todos as documentos apresentados pertinentes a este processo de licitaçào,
deverao ser emitid ,os em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da
mesma;	 -

4.3. A Sessäo Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem
dos seguintes procedimentos:

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais
4.3.2 Recebimento da Declaraçäo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçao (a ser

apresentada fora de qualquer envelope);
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificaçao dasPxoeft9

etapa de apresentaçào de lances verbais; 	 Process°ttIf:%4

4.3.5 Realizaçäo da etapa de apresentaçào de lances verbais; t foiha no
4.3.6 Classificaçào das Propostas de Preços; 	 Pato Braga

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

4.3.7 Avaliação da Documentação de Rabilitaçao da(s) proponente(s) que tiver(ern)
apresentado a(s) meihores proposta(s);

4.3.8 Recebirnento de eventual (is) recurso(s); €
4.3.9 Adjudicaçäo do objeto da licitaçâo a proponente vencedora, no caso de inexistirern

recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçAO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitaçao exigidos neste Edital deverão ser
recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçOes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçOE5
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N . 2 067/2014
DATA DE ABERTURA . ............... - HORARIO: OYhlOmin
ENVELOPE N. 2 01-" PROP OS TA"

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçA0
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL NY 067/2014
DATA DE ABERTURA . ................ - 1-IORARIO: 09hlOmin
ENVELOPE NY 02-" DO CU M E N TA ç Ao"

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn o rnodelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá:
6.1. São requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidarnente preenchida, contendo o valor Global do serviço
proposto, especificando o valor do Material e da mao de obra, (corn no máxirno duas casas
decimais após a vIrgula);
b) ser irnpressa em lingua portuguesa, contendo o nümero e a modalidade da licitaçäo deste
Edital, devendo preferencialrnente, conter razão social, CNPJ, endereço, nümero de telefone e
nürnero de fax da empresa Jicitante;
c) conter identificaçao € assinatura do responsàvel;
d) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da
sessão de recebimento e abertura dos envelopes;
e)Anexo a proposta de preços deve estar 0 Atestado de visita ao local dos sen'iços, realizada
pelo representante legal da empresa, a set expedido pela Municipalidade, declarando que a
proponente vistoriou e conhece as condiçöes e o local onde deverüo set executados as serviços,
a set realizada ate as 1100min do dia 0910512014. Se a proposta vier desacompanhada desta
Declaraçao, a mesma fica automat kamente desclassificada.
6.2. No preço deverão estar incluidos, alérn do lucro, todas as despesas e custos corno tributos de
qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas corn o
fornecirnento do objeto da presente licitaçao.
6.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 	 zl^

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0009*QCfttSOtrat(www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana tha
r Pam Bragado -PB



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condiçöes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.
6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaraçäo de que cumpre Todos os Requisitos de
Rabilitaçao, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1	 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam
elas diretas ou indiretas.
7.2	 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as p ropostas de preços cujo valor Global
seja igual ou inferior a R$ 3.679,00 (três mu, seiscentos e setenta e nove reais)

8— DA PARTICIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferéncia de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte
nas situaçOes em que as propostas finals, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta
mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.
a) Havendo alguma restrição na comprovaçào da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente o prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual perlodo, a critérlo da Administração
Póblica, para a regularizaçao da documentaçào, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissào de eventuais certidoes negativas e positivas, com efeito, de certidao negativa;
b) A nào-regularizaçao da documentaçao, no prazo previsto na alinea anterior, implicará
decadéncia do direito a contrataçäo, sem prejuIzo das sançöes previstas no art. 81 da Lei n2.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administraçao convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificaço, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
fl. 2 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente
Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente a sessäo, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias üteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renóncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complementar fl. 2 123/2006, deverâo as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial,
Declaraçao 'de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula
equivalente no ato constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovação da condiçao de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata
o item 8.3, deverã ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
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9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.1 0 prazo de entrega do objeto desta Licitaçao, nas condiçOes descritas no Objeto desta
Licitaço é de ate 10 (dez) dias, após a data de assinatura do contrato.
9.2 0 prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 03 (três) meses, contados da data
de assinatura do Termo Contratual.

10.DAS CONDIçOEs DE PAGAMENTO
10. 0 pagamento será efetuado em parcela ünica, em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega
do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitaçäo assinado pelo Secretário de IndUstria,
Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal devero constar a discriminaçao do produto, nümero da Iicitação, nOmero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente com 0
nümero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçao e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A Iiberaçào do pagamento fica condicionada a apresentaçào de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia par Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçâo regular da Empresa no
cumprimento dos encargos sociais instituldos por lei;
10.6 As retençöes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e seräo retidos diretamente na Fonte pagadora, quando
for o caso.
10.7 Em caso de não cumpr!mento pela Contratada de qualquer disposiçao contratual, os
pagamentos poderao ficar retidos ate posterior soluçâo.

11- DA FORMA DE APRESENTAçA0 DO ENVELOPE N. 9 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO) E
SEU CONTECJDO

A Habilitaçao para esta Licitaçao se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais
sejam:
11.1 Os documentos necessàrios a habilitaçao deverao ser apresentados em original, cópia

autenticada por tabeliâo de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticaçào pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessão de abertura deste Pregäo.

11.2 Os documentos deverao ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens
abaixo, a Vim de permitir celeridade na sua conferencia e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentà-
lo, ficando dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitern 11.5 e 11.9,
a seguir relacionados.

11.4 As dernais proponentes, näo cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abaixo listados. 	 -
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11.5 A Habilitaço JurIdica será dernonstrada pela apresentaçào dos seguintes docurnentos:
11.5.1 Registro cornercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültima alteração, no caso de

sociedade empresária lirnitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por acöes,
acompanhado de documento de eleiço de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentaçäo dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), ernitida pelo Instituto

Nacional de Seguro Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentaçào de

Certidäo Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de
Tributos Federais e DIvida Ativa da Uniào.

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, ernitida pela Secretaria de
Estado da Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicilio ou sede da proponente.

11.6.7 Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha
efeitos de negativa.
11.7.1 Considera-se certidâo positiva corn efeitos de negativa a certidäo onde conste a

existéncia de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaçao da validade das certidoes de regularidade fiscal, se outro prazo
não constar da lei ou nos préprios docurnentos, serão considerados válidos os docurnentos
emitidos no periodo de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sessão do Pregäo.

11.9 Para fins de cornprovaçào da Qualificaçâo Econômico-Financeira deverão ser apresentados
as seguintes documentos:
11.09.1 Certidao negativa de falencia ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da

sede da pessoa juridica, corn data näo superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo nào constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercIcio de 2013, dispensável para MEl.

11.10 Outros documentos a serem apresentados:
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11.10.1 Declaraçao do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 79 , da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaraçao de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Administraço, conforme modelo Anexo;

11.10.3 DecIaraço de Idoneidade, conforme modelo anexo.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatOrio do Prego e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo
de 02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital.
12.2 0 requerirnento pode envolver, inclusive, a solicitaçao de cópias da Iegislação
disciplinadora do procedirnento, mediante pagarnento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de
reproduçao gráfica.
12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidarnente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preârnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08hoOminh
as 12hoominh e das 13h3ominh as 17hoOminh.
12.4 Os esclarecimentos deverao ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo
de 01 (urn) dia ütil, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar, juntamente
com aqueles, os autos do procedimento. 	 -
12.5 As questäes forrnuladas que forem de interesse geral, bern corno as respostas, serào
divulgadas para todos as que retirararn o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a identificaçäo
da empresa consulente.

13- DA SOLIcITAçA0 DE PROVIDENCIAS E IMPuGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que irnplique modificaçao (oes) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus
Anexos, o acolhirnento do pedido de providências ou de impugnaçâo exige, alem da(s) alteraçao
(oes) decorrente(s), designaçao de nova data para a realizaçao do certame e divulgaçâo da
rnesrna forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
devidarnente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conforrnidade corn o modelo constante no
Anexo VII deste Edital.

14.1.1 0 Terrno de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntarnente
corn cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressarnente a outorga de poderes para:

	

14.1.1.1	 forrnular lances ou ofertas verbalmente;

	

14.1.1.2	 negociar corn o Pregoeiro a redução dos preços ossO LicitptOIlO

Foiha n°__
Pato BragadO
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14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao
final da sessäo póblica cu, se for o caso, manifestar-se imediata è motivadamente sobre a
intençâo de faze-b;

	

14.1.1.4	 assinar a ata da sessão;

	

14.1.1.5	 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

	

14.1.1.6	 praticartodos os demais atos pertinentes ao certame.
14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cOpia
autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial,
devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigaçöes em decorréncia de tal investidura.
14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Termo de
Credenciamento, instrumento püblico ou privado de procuraçâo, sempre acompanhado de
original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrurnento constitutivo do
licitante, diretamente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes especificos
para representar o licitante em todas as etapas do Pregão.
14.2 A näo apresentaçào do Termo de Credenciamento citado no subitern 14.1 nào será
motivo para desclassificaçao ou inabilitaçäo da proponente, mas impedirá que o representante
se manifeste ou responda ern. nome da proponente durante a sessão, para as etapas de
apresentaçào de lances verbais e/ou recurso.
14.3 Seri admitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente
credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) ünica proponente.
14.5 A auséncia da-documentaçao referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação
em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participaçäo da proponente na fase de
apresentaçào de lances verbais do Pregäo, mantido o preço apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenaçao das propostas e apuraçào do menor preço.
14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sesso, importará a imediata
exclusao da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste
caso, para efeito de ordenaço das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço
apresentado na proposta escrita da proponente exclulda.
14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAçAO E DOS ENVELOPES
15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio
receberao dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitaçao, que deverá ser apresentada fora dos envelopes.
15.1.1A ausência da .referida declaração, ou a sua apresentaçào em desconformidade corn a
exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este ticitante, cujo envelope
serà devolvido lacrado ao Licitante.
15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaraçao mencionada no subitem 15.1, proceder-s
a a abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Precos) e n. 2 2 (Documentos de Habilitaçao).
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15.2.1 A auséncia de identificaçao na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos
subitens 5.1 deste Edital, no constitui motivo para desclassificaçab da proponente, devendo
todavia, seu representante legal proceder a devida identificaçao.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.9 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentaçao de habilitaçao.

16.1.1 Se, por equivoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o
]acre.
16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçoes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessào.
16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o
disposto neste Edital.
16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

16.4.1 Nào cumprir 0 disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados

ou a fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisOrio ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas,. fará o Pregoeiro a classificaço provisória das rnesmas, em
ordem crescente de valores.
16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaçào de lances verbais o
autor da proposta cam a menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado
propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL
ofertado.
16.7 Se nãa houver, no minimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (tres) meihores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para a
estabelecimento da ordem de classificaçao, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.
16.9 Havendo uma ünica proponente ou uma ünica proposta válida, o Pregoeiro poderá
decidir, mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive Para melhor avaliaçäo das
regras do Edital e de seus Anexos e das limitaçoes do mercado, ou pela repetiço do Pregäo ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que no haja prejuIzos a Administraçäo.

17- DA PREVISAO ORçAMENTARIA
17.1 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitaçäo,
orçamentários previstos na seguinte Dotaçào orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.014 - Secretaria de Ind. Corn. Turismo e Desenvolvimento. Econ.
226611650.2.063 - Prograrna de Incentivo a lndüstria

serão utilizados

oceSS0

C
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3.3.90.30.24.00.5007 - Material para Manutençâo de Bens lmóveis
3.3.90.39.16.00.5011 - Manutençâo e Conservaçâo de Bens lmóveis

18- DA cLAsslFlcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá a
nova classificaçao das propostas, incluindo propostas selecionadas e näo selecionadas para essa
etapa, na ordem crescente de preços.
18.2 Para proceder a classificação, o Pregoeiro considerará:

18.2.1 0 ültirno preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentaçäo de lances verbais;

18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas
para a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.
18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da
proponente classificada em prirneiro lugar, decidindo motivadarnente a respeito, sendo facultado
a ela negociar visando obter melhorpreço.

18.3.1 A decisâo do Pregoeiro será baseada na cornparação do preço obtido corn os
preços atuais praticados no mercado ou corn os preços ofertados ern licitaçöes anteriores, sendo
que as inforrnaçôes utilizadas na sua decisâo devem ser anexadas aos autos do processo.
18.4 0 Pregoeiro poderá, tambérn, solicitar a dernonstraçao da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informaçöes sobre as custos,
inclusive corn apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
18.5 Ern caso de não apresentação ou de insuficiência das informaçOes mencionadas no
subitern anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipotese ern que procederá
ao exame da proposta da proponente classificada na sequência.

20- DA VERIFIcAçAO DOS DOCUMENTOS DE IIABILITAçAO, DEFINIçAO DO VENCEDOR E
RECURSOS
20.1 Superada a etapa de classificaçao de propostas e análise da proposta de preço da
proponente classificada ern prirneiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a
docurnentaçao de habilitaçao da mesrna, procedendo a verificaçâo dos respectivos docurnentos.
20.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos docurnentos
habilitatorios da proponente classificada ern prirneiro lugar, assirn corno de rubricá-los.
20.3 Constituern rnotivos para inabilitaçao da proponente:

20.3.1 A näo apresentação da documentaçâo exigida para habilitaçao;
20.3.2 A apresentação de docurnentos corn prazo de validade vencido;
20.3.3 A apresentação de docurnentos comprobatorios da regularidade fiscal referentes a

filial;
20.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitaçào por protocolos de

requerirnento de certidOes;
20.3.5 0 no curnprirnento dos requisitos de habilitação; e
20.3.6 A apresentação de cópias desacornpanhadas de originais para a

quando nâo autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
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20.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente a
sessäo.
20.5 Constatado o atendimento das exigéncias fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.
20.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar as seguintes
procedimentos:

20.6.1 Após registrar o evento em ata, 0 Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua
decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (trés) dias üteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realizaçao do certame, para apresentação das razöes do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocàlo junto ao setor
competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin
as 17hOOmin;

20.6.2 As demais proponentes serâo intimadas para apresen tar contra-razoes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do processo,
que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horário
mencionados no subitem anterior.

20.6.3 0 recurso contra decisäo do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
20.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as

suas decisöes, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

20.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
20.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçao apenas dos atos insuscetIveis de

aproveitamento; e
20.6.7 Decididos as recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade

dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicaçào e a
homologaçao;
20.7 A falta de manifestaçao imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadencia do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação a
proponente vencedora.
20.8 Os envelopes contendo a documentaçâo de habilitação da proponente desclassificada e
das proponentes classificadas nâo declaradas vencedoras permaneceräo sob custódia do
Pregoeiro ate a efetiva formalizaçao da contrataçào.
20.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um ónico momento
ou, ainda, se os trabalhos nào puderem ser concluldos e/ou surgirem düvidas que nâo possam
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensäo da sessào, registrando os
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessâo em
outra data.

20.9.1 Iniciada a etapa de apresentaço de lances verbais, a suspenso dos..trabalhos
somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro

no
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20.9.2 0 Pregoeirp deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos
habilitatorios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibI-los na
reabertura da sessão.

20— DA HOM0L0GAçA0 E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sessäo pOblica, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará ojulgamento e, após proferir a decisao, procederá a

adjudicação do objeto ao vencedor e a homologaçao do resultado do Pregao;
20.1.2 Inexistindo recursos, hornologara o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a Iicitaçao pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocação.

20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma Onica vez, por
igual perIodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaçao por escrito da parte interessada
e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.
20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sOcio, proprietàrio, dirigente ou
assernelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato
Social ou outro instrumento de registro cornercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qua[ estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigaçOes em
decorrencja de tal investidura; e

20.3.2 Nos dernais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
páblico ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrurnento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado a
correspondente natureza jurIdica, corn poderes especificos para assinar o Contrato.
20.4 Como condiçao para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as rnesmas
condiçoes de habilitaçao.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adrninistração, caracteriza 0
descumprirnento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente
estabelecidas.
20.6 As situaçOes que, eventualmente, nào forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão
pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivarnente, os principios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçOes de direito privado, na forma do artigo 54, cornbinado corn o artigo 55,
inciso XII, arnbos da Lei Federal n. 2 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecuçào contratual por
parte da proponente vencedora, ocasiona rescisäo do contrato, e autoriza a Adrninistraçao a
convocar a próxirna proponente, na ordem de classificaçao, para assinar novo Contrato.
20.8 0 Municipio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado nào assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condiçoes estabelecidos neste instrumento
convocatório, bern como, deixar de cumprir corn qualquer das disposiçoes do item 20.4 retro,
convocar os proponentes rernanescentes, na ordem de classificação, para faz6-lo ern igual pra
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e nas mesmas condiçâes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou
revogar a licitaçao, sem prejuizo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta licitaço deverá ser realizada conforme previsto no item 9
(nove) deste edital.

22- DA ALTERAçA0 CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteraçao contratual para restabelecer a relaçào que as partes pactuaram
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Püblica para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenço do equilibria econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisIveis, retardádores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou fato do
prmncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, devidamente
co m p rova d a.

22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçäo que as partes pactuaram
injcjalmente devero ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decornposição de Preços.

23- DAS PENALIDADES
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditOrio, está sujeita as
seguintes penalidades:

23.1.1	 Multa no valor de1% (um por cento) sobre a valor maxima do obje to, a ser
aplicada na hipótese declaraçao de inabilitaçào.

23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinca décimos par cento) sobre o valor total do Contrata,
pelo descumpnimento de obnigaçoes fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Adverténcia, multa de 10 % (dez por cento) sabre o valor total do Contrato e
suspensäo temporánia do direito de licitar e contratar Corn 0 MunicIpio de Pato Bragado e
pessoas jurIdicas pelo rnesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anas,
no caso de inexecuço total ou parcial do objeto, sem prejuIza das demais cominaçöes legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar Corn a Administraçaa Püblica e pessoas
jurIdicas pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinca) anos,
enquanto perdurarern os motivos deterrninantes da puniçãa ou ate que seja promovida a
reabilitaçao perante a própnia autonidade que aplicou a penalidade, quando:

	

23.1.4.1	 Deixar de assinar 0 Contrato;

	

23.1.4.2	 Ensejar o retardamento da execuçäo do objeto do Pregão;

	

23.1.4.3	 Näo mantiver a proposta, injustificadamente;

	

23.1.4.4	 Comportar-se de mado inidôneo durante qualquer fase do processo
licitatória;

	

23.1.4.5	 Fizer declaraçao falsa;

	

23.1.4.6	 Cometer fraude fiscal; e

	

23.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execuçào do Contrato.
23.2 Comprovado impedimento au reconhecida força major ou caso fortuito, devidame3ty,
justificado e aceita pela Administraçao Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades. 	 2'
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23.3 As sançOes previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela
mais branda e culminando na mais severa.
23.4 A sanção de impedirnento de licitar e contratar corn a Administração Póblica podera ser
aplicada ao fornecedor juntamente corn a de rnulta prevista no subitern 23.1.3.
23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo maxima de 15 (quinze) dias
contados da data de sua notificaçao, podendo a .autoridade cornpetente deterrninar seu
desconto diretarnente das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REVOGAçAO E/OU ANULAçA0 DO PROCEDIMENTO	 -
24.1 A autoridade cornpetente para deterrninar a contratação poderá revogar a licitaçao em
face de razöes de interesse p(iblico, derivadas de fato superveniente devidamente cornprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulâ-la par ilegalidade, de ofIcio ou
por provocaçäo de qualquer pessoa, rnediante ato escrito e fundarnentado.
24.2 A anulaçao do procedimento Iicitatório induz a do Contrato.

24.2.1 As proponentes n5o terão direito a indenizaçao em iiecorrência da anulaçao do
procedirnento licitatorio, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no curnprimento do Contrato.
24.3 A cornunicaçào da anulaçao ou da revogaçào do procedimento IicitatOrio, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência corn aviso de recebirnento, promovendo-se a juntada dos
respectivos cornprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da empresa, a
cornunicação será feita por rneio do Diana Oficial ou Jornal de Grande circuIaço, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedirnento Iicitatorio a contar da
óltirna publicaçao.

25- FORO
25.1 As questäes decorrentes • da execução deste Pregão que não possarn. ser dirimidas
administrativarnente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do rnês de rnaio de 201
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n Q 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 9 ....../2014

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr.

	

	 RE_________
residente na

Bairro	 ,	 Cidade
pelo presente

seu(s)	 Procurador(s)	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF

inscrita no CNPJ/MF sob n2
corn	 sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

0

de	 Estado
instrumento de rnandato, norneia e constitui,

residente	 na
n Q	,	 Bairro

Cidade	 de 	 Estado
a quern confere(rn) arnplos poderes para junto ao Municipio de

Pato Bragado, praticar os atos necessários corn relaço a licitaçao na modalidade de Pregào
Presencial sob n9___________ usando dos recursos, interpo-los, apresentar lances, negociar
preços e dernais condiçöes, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e car quitação, obtendo ainda, substabdecer esta em outrern, corn ousern reservas de
iguals poderes, dando tudo por born, firrne e valioso, e em especial, para esta licitaçào.

______ de 	 de 2014.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF Funçäo

Eii6fl0l

Pato gadO
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 9 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 9 ....../2014.

MODELO DE DECLARAçAODE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.9
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)  portador(a)

do documento de identidade RG n. Q __, emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 ________
DECLARA, sob perias da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaçao exigidos no Edital do Pregào acima mencionado.

Por ser expressào da verdade, firmamos o presente.

,_de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatuta do Representante Legal
RG/CPF
Funço

c:;;oo;La
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ANEXO Ill

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregäo Presencial fl. 2 ....../2014.

MODELO DE DECLARAçA0 DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 

portador(a) do documento de identidade RG n. 9 	 emitido pela SSP/, e do CPF n.2
DECLARA, sob penas da Lei, que nào está sujeita a qualquer impedimento legal e que

näo fomos declarados inidôneos para ticitar ou contratar corn o Poder Póblico, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

 de 	 de 2014.

Nome completo e Assjnatura do Representante Legal
RG/CPF
F u ncäo

no
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ANEXO IV

Preteitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregào Presencial n. 2 ....../2014.

MODELO DE DEcLARAçAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITuIçA0 FEDERAL

Prezados Senhores:

	

inscrita no CNPJ n. 9	, por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG n.9

emitido pela SSP/, e do CPF n. 9 ________, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos
termos do §62, do artigo 27, da Lei n 9 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situaçäo
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso
XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, ou seja, nâo mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
insalubres, no mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condiçào de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressào da verdade, firmamos o presente.

,_de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Preteitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. ....../2014.

Declaraçao de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Administraçäo

Prezados Senhores:

	

inscrita no CNPJ n. Q 	 por intermedio de seu representante
legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG n.2

emitido pela SSP/, e do CPF n. 9  DECLARA, sob penas da Lei, que, que nâo
existem impedimentos legais para licitar ou contratar corn a Administraçào Püblica, em qualquer
de suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG /C P F
Funçäo

uc'tatot'0

Pik
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 ....../2014

MODELO DE DECLARAçA0 DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complernentar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.2
________ corn endereço 	 por intermédio de seu representante

legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG n.9 
emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 	 DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra
corno	 (rnicroempresa ou ernpresa de pequeno porte, conforme
o caso) nos termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmarnos o presente.

______ de 	 de 2014.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG /C P F
Funço	 foceS5° 32

fP atO
ANEXO VII
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PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2014.

A Comissao de Licitaçao
Ref.: Pregão Presencial fl.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaç5o de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a ..........................., .nos termos do Objeto da Licitaço, modalidade Preflo n.2
067/2014, conforme relacionado abaixo:

Valor Global da proposta: R$
Valor do Material R$......(50% do valor global))
Valor da Mao de Obra R$ .......(50% do valor global))
Validade da Proposta:
Prazo de entrega:
DADOS BANCARIOS P/ DEPOSITO:

Declaramos que, em nossos preços, estao incluidos todos os custos diretos e indiretos parâ a
perfeita entrega do objeto desta licitaçao, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administraçao, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre o objeto desta licitaçao.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçOes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

to9oceso
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ANEXO VIII•
MINUTA DO CONTRATO N2

PREGAO PRESENCIAL N. 2 067/2014

Contrato de Fornecirnento que entre Si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
..........................................nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municiplo de Pato Bra2ado. Estado do Paraná. pessoa juridica de direito pOblico interno, inscrito no CNPJ
sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade RE n Q 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida
Continental, n. 2 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADPc 	 ...................... ... ... . ..... . ....... .......... ................ pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ sob n2
estabelecidana	 ...................................................................................................CEP

... ..... neste ato representada por seu .. ...................... ........Senhor ... .... ... . .... . .............. . ... . ... .. ... ....portador
da Cédula de Identidade n 2 .. ... .... ................ e do CPF/MF n 2 ................... ..... ............. residente e domiciliado na

........CEP ......................acordam e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N. 9 8.666/93, de 21 de
junho de 2093, suas alteraçOes subsequentes e legislação pertinente, Licitaço modalidade PREGAO PRESENCIAL N.9
067/2014 e pelas cláusuias a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçôes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contrataço de empresa do ramo, para fornecimento de material e mao de obra, para pintura de sala própria junto a
Incubadora Industrial, corn 145,66 m 2, edificada sobre o Lote n. 2 08, Quadra 22, localizada na Rua Itararé, sede do
Municipio de Pato Bragado - PR, conforme descriçao das etapas e quantidades previstas no Memorial Descritivo e
Planilhas, anexas do Edital de Licitaçao em referência.

a) Os serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ao) obedecer as normas e padröes da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código
de Defesa do Consurnidor.

b) Os serviços contratados deverao ser entregues em ate 10 (dez) dias apOs a homologaçao do Processo.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicaveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregäo na Forma Presencial n 2 067/2014, quanto a proposta adjudicada integram o
presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanto corn ele näo conflitarem. A fiscalizaçao deste
contrato, ficará a cargo Secretaria de Indüstria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico.

Cláusula terceira - Do preço, condiçoes de pagamento, de reajustamento e atualizaçao financeira
O valor global a ser praticado neste contrato sera de ate R$.................0 pagamento sera efetuado em parcela ünica, em
ate 30 (trinta) dias, apOs a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitaç5o assinado pelo
Secretário de Indüstria, Cornércio, Turismo e Desenvolvimento Econôrnico.
a)A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b)Na Nota Fiscal devera constar a discriminaçao dos itens, nCjmero da Iicitaçao, nümero do Contrato e outros dados que
julgar convenientes, nao apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nümero do CNPJ apresentado
nos docurnentos de habilitaçao e na proposta de preços, nao se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ,
mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A Iiberaçäo do pagarnento fica condicionada a apresentaçäo de:
•	 Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviços (FGTS), demonstrando situaçao regular da Empresa no cuniprimento dos encargos sociais instituldos por lei;
e)0 pagamento poderã efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no ato da
Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
0 presente contrato tern vigência de 03 (tres) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo Contratual, o qual
poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste Contrato correräo a conta dos
recursos financeiros disponiveis nas seguintes Dotaçöes Orçamentárias:

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00014d' '"°-'
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paran Foiha r°._-_----•"I	 Pato



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.014 - Secretaria de Ind. Corn. Turismo e Desenvolvjrnento. Econ.
226611650.2.063 - Programa de Incentivo a Indtstria
3.3.90.30.24.00.5007 - Material para Manutençâo de Bens lmóveis
3.3.90.39.16.00.5011 - Manutençâo e Conservaçâo de Bens lmóveis

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçöes avençadas, e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Adrninistrativas para o Caso de lnadirnplemento Contratual:
Sero consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da açào civil e criminal que couber: a) em caso de atraso
injustificado no cumprimento do objeto, sera aplicada a Contratadaniulta moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
sobre o valor contratual, exigivel juntamente com o cumprimento das obrigaçoes contratuais, por dia consecutivo de
atraso em relaçäo a data prevista para a execuço dos servicos/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do
valor total do Contrato: b) pela inexecuço total ou parcial do Contrato, o Contratante poderé, garantida a prévia defesa,
aplicar a Contratada as sançôes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual
quando por aço, omisso ou negligência, a contratada infringir quaisquer das -demais obrigaçöes contratuais; d)
suspenso do direito de participar em licitaçôes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisao:
o presente Contrato poderã ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no.
8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de resciso administrativa
prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislaçao Aplicável
o presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junhode 2093, corn
as alteraçoes subsequentes, e pelos preceitos de direito póblico, aplicando-se-Ihe supletivaniente, os principios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Docurnentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre 0 CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo, por
correio eletronico ou rnediante transmissäo de fac-simile. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega
de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos principios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questôes oriundas do presente
Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente instrurnento contratual, por Si e seus sucessores,
em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 	 de 2014.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO
ProcessO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.4
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brcigado



Endereço:

Cidade: 
cj5j

CNPJn2:

Telefone:	 (4

REOUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo identiticada requereu junta a Prefeitura Municipal de Pata Bragado, cOpia integral do
seguinte Processo hcitatOrio:

I)	 -

Modalidade:

NY

DatadeAbertura:. -12103(j4
Hora:	 14C)

ldentiticação da egipresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Razäo SocialT'i') onRib AL1A113

Pessoa oara contato\/\AOJtC.Qt3

Email:
	 MOM

Pato Bragado - PR, em ......../........ I.

Assinatitjdo requerente
	

CP F/RG



CNPJ n9:

Teletone:

Pessoa p

Email:

—02

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cOpia integral do
seguinte Proces 	 licitatôrio:

Modalidade:

N. 9	 I•1 	 ,1

Objeto: 	 Is'.,'— ]jjegv$JflJi7f5yq,ngl

Data de Abertura:.

Hora:	 AO

ldentificação daresa Requerente (Pr eenchimento Obrigatôrio)_

Razão Social:	 —	 L

Endereço:
	 S132

Cidade:

Pato Bragado - PR, em ......../........I......

Assin turo requererite	 CPF/RG

9



Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR

Pregâo Presencial n o 67/2014

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME, inscrita no CNPJ sob o n°

07.174.945/0001-79, localizada a Rue Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato

Bragado/PR, CEP: 85.948-000, neste ato representada pelo(s) sócios, Sr.

MARCELO FABIANO TIECKER, inscrito n o RG 57225475 SSP/PR e no

CPF/MF 004.976.369-56, residente e domiciliado na Rua Tibagi, n° 2727,

fundos, centro, no municIpio de Pato Bragado/PR, pelo presente

instrumento de mandato, norneia e constitul, seu Procurador Senhor

MARCELO FABIANJO TIECKER, inscrito n° RG 57225475 SSP/PR e no

CPF/MF 004.976.369-56, residente e dorniciliado na Rue Tibagi, no 2727,

fundos, centro, no rnunicipio de Pato Bragado/PR, a quern confere amplos

poderes pare junto ao MunicIplo de Pato Bragado, praticar os atos

necessários corn relaçâo a Iicitaçâo na modalidade de Pregâo Presencial

sob n° 67/2014, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,

negociar preços e demais condiçöes, confessar, transigir, desistir, firmar

comprornissos ou acordos, receber e dar quitaçâo, obtendo ainda,

substabelecer esta em outrem, corn ou sern reservas de iguais poderes,

dando tudo por born, firme e valioso, e em especial, para esta licitaçäo.

Pato Bragado/PR, 12 demaio de 2014.

FABIANO TIECKER - ME

Marcelo Fabiano Tiecker

Sócio-administrador



Ministério cia IndUstria, do Comercio e do Turismo
Secretaria do Desenvotvimento da Produçao

	 REQUERIMENTO DE
Deparlamento Nacional de Registro do Comercio	 -	 INSTRUQOES DE PREENCHIFd

MARCELO FABIANO TIECKER

SOLTEIRO

M Li Ffl

23/02/1981
	 57225475

RUA TIBAGI

	

• COMPLEMENTO 	 DAIRRO,DISTRITO

	FUNDOS	 CENTRO
MON ICTPJO

IPATO
declara, sob as penas da lei, nao estar impedido de exercer

5 4empresário e requer a Junta Comercial do Paraná

	

• C661CO DO ATO	 DESCRIçA0 DOATO	
i

	080	 Inscricao	 I

MARCELO FABIANO TIECKER

que

ii1

(Uto do

PATOBRAGADO
- VALOR DO CAPITAL -

20.000
• JtWDA AIW. ECONOMLCA

CNAE Fiscal
Atiade Principal

•	 52.44-2/03
AIA-Elades p ro IlIdaras

45.52-7/02

Comercio varejista de material papa pintura
Serviços de pintura em edifiCaçoes em geral

NIRE anlethr

0ItERC!A9Jj	 -' -:
;UTENTICAçAO

2005

•	 JUNTA GOMERCIAL DO PARANA 	 -	 - -
• fl	 ESCRITORIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON

CERTiFICOOREGISTROEM: 17/01/2005
• SOB NLIMERO:41105773615

E	 Protocolo: 05/014106-6
MAMCELCI EABTIUdC TIE'UCEP.	 MARIA THEREZA LO PES Sb2AQ._s_.__...n

f7aLttathnb0 
\

Folha no -PR

25/01/2005

-	
11/01/2005	 k

PUBLIQUE-SE E ARQUJQE-SE

a ComfcIaI do Pavan

I	 CristianeJAéia Lemos Prestes

•	
•. Escritódo do MS. flndido Rondon-Pff



Ministerio do flesenvolvimento Ind1stria a Comórcio Exterior
	 REQUERIMENTO DE EMPRESARIO

Secretaria do DesenvolvimentO J. ProduçSo
,	 Deparlamento Nacional do Registro do Comércio

SOLTEIRO

LUCIA TIECKER
ORGAO EMISSOR

SsP

411.0577361-
'tOME DO EMI'RESARIO ( complolo. cern abreviatura

MARCELO FABIANO TIECKER
NACIONALIDADE

B RASI LEI RD
Sew	

F fl REGIME CE BENS ( so casado)

FILNO CE: PAl

VALDIR TIECKER
NASCIDO EM (data do nascimerilo) 	 DENTIDADE (nürn

23/02/1981	 5.722.547-5

RUA TIBAGI
OMPLEMENT0

FUNODS
IUNICtPtO
PATD BRAGADD
Declara, sob as penas da Iei, nao e
"nta Comercial do Pa

	3d-,O ATO	 OESCRIQAOC

	

002	
ALTERA9I

OoIGO DO EVENTO DEScRIcAO

NOME EMPRESARIAL
MARCELD FABIAND T
LOGRAOOURO ( rua.av,OIc.)
RUA TIBAGI

CENTRD

PR 1004.976.369-56

NUMERO

10EP

i 85948000	 I
[F

I de empresário e requer a

)ESCRICA0 DO EVENTO
ALTE GAO DE DADOS ( EXCETO HOME
EMPRESARIAL
)ESCRIcAO DO EVENTO

NUMERO

8-000 CE5948

P

que

021

CENTRD

exercer

PATDBRAGADD	 IPR I	 I
	VALOR DO CAPITAL- R$	 IVAL0R DO CAPITAL ( por extenso)

20.000,0	 1 (vinte ml! reais)
	CODIGO DE ATIVIDADE 	 IDESC R1cAO DO OB,IETO	 --

ECONOMC"
CNAE Fiscal

AIiJidade Principal

	

52.44-2/03	
GomérCiO varejista de material para pintura

Atividades Secundthrias

	

45.52-7/02	
I Servicos de pintura em edificacOes em geral, pintura em placas, letreiros e adesivOs

	47.43-1100	 GomérCiO varejista de vidros
	47.44-0/99	 ComèrciO varejista de materiais de construcO em geral
	47.44-0/03	 GomérCiO varejista de materials hidráulicos
	47.42-3/00	 ComérCiO varejista de material eletrico
	43.21-5100	 lnstalaçáo e manuteilcäO elétrica
	43.22-3/01	 InstalaçOes hidráulicaS e sanitarias.

25/01/2005
	

07.174.945/0001-79
.SARIO I ou polo represent ante/a!

19110/2009

E

a/coms/ciaI do Parané
isOiiaM&ta LemoS Prostes
RG-4J9-66' SSPPR

Foiha no,
Pate

N

5
la:	 -



S

Min)stó,Io do Dosonvolvimento, Indüstrla 0 Cornorclo Exterior
Secrotaria do Comorclo 0 Servlços
Dopartamonto Naclonal do Rogistro do ComOrclo

NUMERO DE IDENTIFICAQA0 00 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEOE

4, 11.0577361-5

REQUERIMENTODE EMPRESARIO
Foihas IP

MS. W.

aeciara, SOD as ponas o
	 quo

	 0 requer
JUNTA COMERCIAL

DE DAOOS ( EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Comercio varejista de material para pintura
Servicos de pintura em edificaçOes em geral, pintura em placas, Ietr
Comércio varejista de vidros
Comercio varejista de materials de construçao em geral
Comércio varejista de materials hidráulicos
Comercio varejista de material eletrico
lnstalação e manutençao eletrica

	

22.3/01	 lnstalaçoes hidráulicas e sanitarias.

	

11.0/00	 Fabricação de estruturas metélicas

	

cjnq	Comércio atacadista de vidros. espi 	 e vitrais

(CNAE R.c.
—, ThfrdpS

47.43.1/00
147.44.0/99
47.440'03

7.42.3/00

25/01/2005	 107.174.945/0001-79
	

Xx

DEFZia rani

PUBSE.
t-'

o Parané
s Prestes

/ RG,4.193.566-9 SSP-PR

—	 - .

JUNTA COME	

-- .-	 .	 .. -	 ..	
. i	 JtRCJAL DO PARANA

AGENdA REGIONAL DE MARECHAL CANE 	 RONDIlif	 CERTIFICOOREGISTROEM. 
09/12/2013

fI R SOBNUMERO2013695O472	 z2Protocolo: 
13/685047.2 DE 25Fll/2013J431fr...jErnPresa:41 1 0571361 5	 ,,41II

VI	 'NARCELO FABIMO TIECEER-Me

SEBASTIAO MOUA%• .3............--...... 	 .L	 . SECRETARIO GERAL.
-r	

. it



I

Ministérlo do DosonvoMmonto, Indástrla e Comerclo Exterior
Socrotaria do Comèrclo 0 Sorviços

• Departamonto Naclonal do Rogistro do Comórcio
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO

Folhas 2/2

exercer	 quo	 requer

AL	 OE DADOS ( EXCETO NOME EMPRESARIAL)

16.73.7/00
12.13.8100

11.20.4/00
31.21.4/00
:,i .30.3/00

17.89.0/02

x xx xxxxx xxx xx

fly,

DO OBJETO

Comércio atacadista de material elétrico
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
Constwção de edificios
Limpeza em prédios e em domicilios
Atividades paisagisticas
Comércio varejista de plantas e fibres naturals

Dt PAlO

XXXxxXxxXXxxXxXXXXxXXxXXXxxxxxXxXxxXxXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

DEPENDED?	 r'i
25/01/2005
	

07.174.945/0001-79 	 j xxxxxxxxxxxxxX	 xx	 2*Ea1	 L...J2

E ARQyIyE-sE.	
' JUJYA CoME ACb5jARAIc

COM

£E) P. AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO RONDOr.(J('All 1]-.	 l: I1	 CERT1FICOOREGISTROEM. 09/12/2013
f	 SOBNUMERO20136850472

do Parana	 Empresa Pr)t7o;;3/6.a5o47.2 . DE 25/1
aria Lemos Prestes	 jMARCtLO FABIAtID TICCKER.ME

4.l93.586-9 SSP4'R	 SEBASTIAO MOnAllLL:.	 •:. ;SECRETARl99ERAL.,
rfai	

qnMllk
ucessci Lic,i,tatui

(Folba n°_4/90
B rage do PA____

C.,
0

C
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado/PR

Pregão Presencial n o 67/2014

DECLARAçA0 DE CINCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE
HABI LITAcAO

MARCELO FABIANO TIECKER - ME, inscrita no CNPJ sob o no
07.174.945/0001-79, localizada a Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato

BraUado/PR , CEP: 85.948-000, na qualidade de Proponente do procedimento
Iicitatório em epIgrafe, sob a modalidade Pregâo Presencial n° 67/2014,

instaurado pela Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado/PR, em constituiçâo
nessa Junta Comercial, para cumprimento do previsto no inciso VII, do art.
40 , da Lei no 10.520/2002 e para os fins do referido pregäo presencial,
DECLARAA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de
habilitaçâo exigidos no Edital.

Por se expressâo da verdade, firmamos a presente.

Pato Bra gado/PR, 12 de maio de 2014.

MARCELJ"ABIA''NO
Marcelo Fabiano Tiecker

Sócio-administrador

ç9tato

FoPB fl°
OB(898dO



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado/PR
Pregão Presencial n o 67/2014

DEcLARAcAo DE MICROEMPRESA

MARCELO FABIANO TIECKER - ME, inscrita no CNPJ sob o no
07.174.945/0001-79, localizada a Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato

Bragado/PR, CEP: 85.948-000, na qualidade de Proponente do
procedimento Iicitatório em epIgrafe, sob a modalidade Pregào Presencial no
67/2014, instaurado pela Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado/PR, em

constituiçäo nessa Junta Comercial, DECLARA para Os devidos fins e sob as
penas da Lei, que a receita bruta anual da empresa näo excederé, ao limite
fixado no inciso I do art. 3 0 da Lei Complementar n o 123 de 14 de
dezembro de 2006, e que nâo se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusäo relacionadas no parágrafo 4 0 do art. 30 da mencionada lei.

Em atendimento as disposiçöes da Lei Complementar 123/2006, a
microempresa adotará em seu nome empresarial a expressâo ME.

Pato Bra gado/PR, 12 de maio de 2014.

MARCN0TIECKER - ME
Marcelo Fabiano Tiecker

Sócio-administrador

so	 tatof IC
t Fotha



MARCELO FABIANO TIEKER - ME
CNPJ sob on 9 07.174.94510001-79

Endereço: Rua Tibogi, n2 2.727, Centro, PoCo Brogodo/PR, CEP: 85.948-000
Telefone/Fax:

Licita(;âo: Pregâo Presencial - 67/2014
Data Edital: 23/04/2014
Data Abertura: 12/05/2014
Classificação Objeto: Compras e Serviços.
Tipo Avaliaçäo: Menor Preço Global

Pato Bra gado/PR, 12 de malo de 2014.

A Comissão de Licitação,

Proposta de preps de MARCELO FABIANO TIECKER - ME, inscrita no
CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79, localizada a Rua Tibagi, n o 2.727,
Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciaçâo de Vossas Senhorias nossa

proposta de preços relativo a futura e eventual contrataçâo de empresa do
rarno para fornecimento de material e mao de obra para pintura de sala
própria junto a Incubadora Industrial corn 145,66m 2 , edificada sobre o Lote
n° 08, Quadra 22, localizada a Rua Itararé, sede do Municipio de Pato
Bragado/PR, conforrne descrito no Objeto da Licitaçâo em epigrafe, nas
seguintes condiçäes:

6 So Q°

setenta e oito reais).
Valor Global da Proposta: R$ 3.678,00 (três mil seiscentos

agadpato Bf w



MARCELO FABIANO TIECKER - ME
CNPJ sob on 9 07.174.94510001-79

Endereço: Rue, Tibagi, n 9 2.727, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone/Fax:

0 prazo de validade da proposta é de 90 (novente) dies corridos.

	

Dedos Bancários pare depósito:	 -

Conta Corrente:7009 146820
Agência 0715
Banco Sicredi

0 prazo da entrega do objeto desta Licitação, nas condiçöes descritas

no edital é de ate 10 (dez) dies após a data de assinatura do contrato.

Declaramos que em nossos preços, estäo incluldos todos as custos

diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitaçâo, tais coma
materials, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mao
de obra, encargos sociais, administraçâo, lucro e qualquer outra despesa
incidente sobre os serviços.

Declaramos, ainda, que na data da entrega deste objeto, observar-se-
a rigorosamente as especificaçöes das normas técnicas ou qualquer outra

que garanta a qualidade igual cu superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realizaçâo dos trabalhos.

Par fim, declara-se que a proponente, através de sua representante

legal, vistoriou o local dos serviços a serem prestados, conforme atestado

	

anexo e expédido pela Municipafldade.	 -

Atenciosamente,

LOBIANOTIECKER — ME
Marcelo Fabiano Tiecker

Sócio-administrador

\\'c\
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
PREGAO PRESENCIAL 06712014.

OBJETO: Pintura de Sala (145,66m 2 ) - Incubadora Industrial.

Atestamos, para os devidos fins, qüe em cumprimento ao Edital de Licitação
- PREGAO PRESENCIAL N. 9 067/2014,MARCELO FABIANO TIECKER - ME, pessoa
jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ sob n 9 07.174.945/0001-79, estabelecida
na Rua Tibagi, n. 9 2727, Municipic de Pato Bragado -. PR, neste ato
representadopelo senhor, Marcelo Fabiano Tiecker, portador da Cédula. de
Identidade n 2 5.722.547-5 e do CPF/MF n 2 004.976.369-56, residente e domiciliado
na Cidade de Pato Bragado - PR, realizou visita técnica, conforme objeto do edital de
Ucitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 05 de maio de 2014.

— II
de Engenharia

TIECKER - ME
CPF/MF n Q 004.976.369-56

riOCessO LIY5

Foha
ra O eragado_.....

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov .b} - CEP 85948-000 - Palo Bragado . Paraná
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ENVELOPE No I (PROPOSTA COMERCIAL)

MUNICIPIO DEPATO BRAGADO - ES-TADO DO PARANA
PREGAO PRESENCIAL N° 67/2014

MARCELPIABIANOTIECKERME\
ENDERECO RUA TIBAGI. N° 2.727 CENTRO, PATO.
BRAGADO/PR, CEP: 85.948-000 	 -

DATA DE ABERTURA 1210512014 T
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2.44-2103	 Comerclovarejista do material pam pintura
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	52.44-2103	
comércio varejista do material Parapintufa

MMdadfl S.OmdSlU

	

45.52-7102	
ServiOS de pintura em edificacOeS em geral, pintura em placas, IetreirosJl

	

fl 47.43-1100	 Comércio varejista de vidros

	

47.44-0199	 Comércio varejista de materials de construcâO eat geral

4	 47.44-0/03	 Comérclo varejista de materials hidthUliCOs

(	 47.42-3100	 Com6rC1O varejista do material eletrico

	

43.21-5100	 Instalacão e martutencao elélrlca	 II'l'fj
	43,22-3/01	 InstalacOos hidraulicas e sanutaTiaS.

07.174.94510001-79
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Comerdo varejista de material pam pintura

.52.7/02	 •Serviços de pintura em edificaçOes em geral, pintura em placas

.43.1/00	 Comérclo varejista de vidros

.44.0199	 Comérdo varejista de materials de construçao em geral

.44.0103	 Coniêrclo varejista de materials hldráullcos

.42.3/00	 CornOrcio varejista de material eletilco

.21.5/00	 lnstalacao e manulençao elétrlca

.22.3101	 lnstalaçOes hldrâulicas e sanitarfas.

.11.0100	 Fabricaçao de estruturas metélicas
79 Affil	 Comérclo atacadista de vidros, espeihos e vitrals

25/01/2005	 107.174.945/0001-79	 Xx
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Vp Rece?ta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçao da Pessoa Juridica e, se houver quatquer di'.ergência, pro'Adencie junto a
RFB a sua atualizaçao cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURIDICA
NUMERODEINSCRIQAO 	 COMPROVANTE DE INSCRIçAO E DE slTuAcAo DATADEABERTURA
07.174.945/0001-79	 17/0112005
MATRIZ	 CADASTRAL

NOME EMPRESMIAL
MARca0 FABIANOTIECKER- ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MARCO PINIIJRAS

CODIGO E DESCRIçAO DAATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materials para pintura

CODIGO E DESCRIcA0 DASATMDADES ECONOMICAS SECUNDARLAS
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espeihos, vitrais e molduras
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
42.13-8-00 - Obras de urbanizaçao - ruas, praças e calçadas
41.20-4-00 - Construçâo de edit icios
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilios
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas
47.89-0-02- Comércio varejista de plantas e flores naturais
43.30-4-04-Serviços de pinturade edificios em geral

c6DIG0 E DESCRIQAO DA NATUREZAJURIDICA
213-5 - SIPRESARIO (INDIVIDUAL)

LOGR.ADOURO
	

NUMERO	 COMPLEMENTO
R TIBAGI
	 2727

CEP
	

BAIRRO/DISTRITO
	

MUNICIPIO
	

Up
85.948-000	 CB'ITRO

	 PAlO BRAGADO
	 PR

srruAçAo CADASTRAL
	 DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

AT I VA
	 17/01/2005

MOTIVO DE SITuAçA0 CADASTRAL

5ITUAcAO ESPECIAL
	 DATA DA SITUAçA0 ESPECIAL

S L.A...
	 JJ. A A J. A ..

Aprovado pela Instrução Norniati RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 24/0412014 as 14:27:26 (data e hora de Brasilia). 	 Ill

Lvoitar I
pfocesV



aMINISTERIO DA
	 £

Secretaria da Receita Federal do
Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELA11VOS As coNTRlBulçOEs

PREVIDENCIARIAS E As DE TERCEIROS

No 129962014-88888945
Nome: MARCELO FABIANO 11ECKER - ME
CNPJ: 07.174.945/0001-79

Ressaldo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e
inscreer quaisquer dMdas de responsabilidade do
sujeito passio acima identificado que vierem a ser
apuradas, e certilicado que nao constam pendências em
seu nome relatis a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB) e a
.iscriçUes em Divida Ativa da Uniao (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vãlida para
todas as suas fihiais, refere-se exclusi'amente as
contribuiçOes previdenciarias e as contribuiçOes devidas,
por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, näo
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB
e as demais inscriçOes em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidao e velida para as finalidades previstas no
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto
para:

- averbaçäo de obra de construçao civil no Registro de
lmO'eis;
- redução de capital social, transferencia de controle de
otas de sociedade limitada e cisao parcial ou

transformaçao de eritidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 - Codigo Civil, extinçäo de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitaçao desta certidao está condicionada a
finalidade pam a qual foi ernitida e a vedficaçao de sua
autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 24/04/2014.
Válida ate 21/10/2014.

Certidao emitida gratuitamente.

II;



91512014 https:I1ww.sifg e.cabag ov.brlEnp-esalCrf/CrfIFg eCFSlrrçrimWPapehasp?VARPessoaMatriz= 12943087&VARPessoa 12943087&VARUfrPR&VA...

CAn'
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 07174945/0001-79
Razão Social: MARCELO FABIANO TIECKER
Endereço:	 RUA TIBAGI 2727 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR / 85948-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçöes com o FGTS.

Validade: 28/04/2014 a 27/05/2014

Certificação Nümero: 2014042807083533760493

Informaçäo obtida em 09/05/2014, as 11:10:12.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://w.sifge.cai ,ag ov.bc/EmpresaCrVCrf/FgeCFSlnçrinirPapeI.asp?VARPessoaMafriz= 12943087&VARPessca=12943087&VARUI=PR&VARInsc... It



MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJIJNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELA11VOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA A11VA DA UNL4O

Nome: MARCELO FABIANO TIECKER - ME
CNPJ: 07.174.945/0001-79

Ressakedo 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do
sujeito passio acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nao constarn
pendOncias em seu nome, relatis a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscriçoes em DiAda Atia da Unio junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidao, emitida em norne da matriz e valida para todas as suas flhiais, refere-se exclushmente a
situaçao do sujeito passio no âmbito da RFB e da PGFN, no abrangendo as contribuiçoes
pre'Adenciãrias e as contribuiçoes deddas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DMda Ati do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica.

A aceitação desta certidâo está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007.
Emitida as 14:39:07 do dia 24/04/2014 chora e data de Brasilia>.
Válida ate 21/10/2014.
COdigo de controle da certidão: 8AB6.B0IA.E928.8CF8

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao: qualquer rasura ou emenda inaIidara este documento.

Fo\a n°
9!M0t

PatO
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DMda Ativa Estadual

N O 11737383-90

Certidao fomecida pam o CNPJ/MF: 07.1 74.945/0001-79
Nome: MARCELO FABIANO TIECKER

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscreer e cobrar debitos ainda no registrados ou
que enham a ser apurados, certificamos que, erificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos nâo existir pendOncias em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de natureza
tributaria e nào tributéria, bem como ao descumprimento de obrigaçoes tributarias acessOrias.

Finalidade: Simples eñficaçao

A autenticidade desta Certidao deera ser confirmada 'Aa Intemet
www.tazenda.pr.ciov.br

Esta Certidao tern validade ate 22108/2014 - Fornecimento Gratuito

Eado do Paraná
JI	 Secretaria de E&ado da Fazenda
!A4LA Coordenaçao da Receita do Eado

Certidäo NO 11737383-90

Emitida Eletronjcamente via Internet
24/04/2014 .14:42:16

Oadostran gnitidosde forma segura
Teonologia CELEPAR

.ces:
0\t



Municiplo de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
(NADA CONSTA)

CERTIDAO NR
	

250/2014

0 Municipio de Pato Bragado, pot meio do seu Departarnento de Tributaço e
dastro Técnico vem através deste Docurnento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que

nào constarn débitos Tributérios e Nao Tributérios ate a presente data da emissäo
desta Certidao, em nome de:
Contribuinte: MARCELO FABIANO TIECKER
CPF/CNPJ: 07.174.945/0001-79

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que par ventura venham a ser apurados por meio de langamentos anuais e/ou
fiscalizaçoes.

Esta certidao tern validade de 90 dias após sua ernissão

Pato Bragado em, 24 de Abril de 2014

Nümero de Autenticidade: 960258381960258

^q
Municiplo de Pate Bragado - Au. Willy Barth, 2885- Palo Bragado - ParanS - Brash . Telelone 45-3282-1355

CIIPJ: 95J19.4721001-05

9pfooessoPato Brag
:;ff i
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PODER JUDICIARIO
JUSTIçA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALMISTAS

Nome: MARCELO FABIANO TIECKER - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.174.945/0001-79 -
Certidào n°: 47048758/2014
Expediçao: 24/04/2014, as 14:47:29
Validade: 20/10/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicão.

Certifica-se que MARCELO FABIANO TIECKER - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob a n o 07.174.945/0001-79, NAO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida corn base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resoluçao Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicao.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais.
A aceitacAo desta certidao condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçAO IMPORTMJTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constarn as dados
necessários a identificaçao das pessoas naturais e juridicas
inadirnplentes perante a Justiça do Trabaiho quanto as obrigacOes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhirnentos previdenciários, a honorarios, a custas, a
emolumentos ou a recolbirnentos determinados ern lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante a Ministério Püblico do
Trabalho ou ComissAode Conciliaçao Prévia.

ProceSSo LicitatôriO IDüvdas e sugestOes: ndt@tst.jus.br 	 3Foiha O__,
Paw Bragado - PB

USE=



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, PART1DOR, CONTADOR, DEPOSITARLO PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR HERACLIO GOMES FILHO

fMaria Terezin/ia Sequineld'e Canzargo
TITULAR

j4iriano Pereira Los Santos
Carla cPatrIcia Sofirinfio tIe Camargo
Cleon 'Eflezer tie Camargo
grackle Tilartins £euscfi
Junior POfaefd'e Lima Jfo&
Sandra Nara Signore
JLIRAI.IENTADOS

CERTIDAO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sisterna informatizado de distribuiçAo CIVEL (Civel) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei nAo constar nenhuma AAO DE FALENCIA,
RECuPERAcA0 JUDICIAL on CONCORDATA, contra:

MARCELO FABIANO TIECKER - ME - inscrito no CNPJ sob no
07J14;945/000179, corn sede na Rua Tibagi, no 2727, no Municipio de Pato Bragado,
nesta Comarca.

CERTIFICO, rnais que, procedi as buscas a partir da data do
sinistro do Forum local em 31-01-87, inclusive ern processos salvos e r4atithuidos.

EFolhza
Psso LTEtjri]

 1? (
0 REFERIDO E VERDADE E DOU FE.	 - PH
Marechal Candido Rondoni2Wdbti1 de 2014 14:14 horas.

FD!EfPSITÂRIG

rcaea0graciele &%Iatzns a
Juramenta RI DISTRIBUIDOR CO

! NTADOR PARTIDOR
PUBLICO EaVAUAB0RC

4 	

EtdO do ParaflB

R11md005 1120- EdifiClo do rohirn

Mada Temflha SoqUifl& do Cama0
CNPJ 05399.3931000i.71

Eml
Rua Tiradentes, 1120— Centro - Edificio FOrurn - Mal. Cândido Rondon - PR

CEP 85960-000 FonefFax: (45) 3254-9709	

)/1^51



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protestos de TItulos

Tabeliâ: Be]. FARIDA NARDELLO
Rua Sete de Setembro, 1303 - Fone/Fax: (45) 3254-2418

CEP: 85960-000 - Caixa Postal: 55
MARECHAL çANDIDO RONDON - PARANA
e-mail: cartorrnnardello@rondotec.com.br 	 Página: 1 de 1

CERTIDAO NEGATIVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato Os livros de protestos de tItulos e documentos a men cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: MARCELO FABIANO T1ECKER ME, inscrito(a) no CNPJ n°
07.174.945/0001-79, corn sede administrativa na Rua Tibagi, no 2.727, Pato Bragado-PR, em
buscas realizadas no perlodo de 5 (cinco) anos ate a presente data.	 -

0 REFERIDO E VERDADE E DOU FE. Dada e passada nesta
cidade aos vinte e nove dias do mês de abril do anode dois mil e quatorze, as 13:21 horas.

(A presente Certidao refere-se ao némero de identificação e ao nome de pessoa on de
empresa, como nela aparecem grafados, nao abrangendo Homes diferentes, ainda que
proximos, semeihantes on resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bent como
nAo estäo inctuidos evcntuais protestos contra a pessoa fisica (on jurIdica) que figurem
com o mesmo norne).

Marechal Cândido Rondon,-'29 de abril de 2014.

Caroline Krohn
Escrevente Juramentada

Certidflo : R$ 10,52
Selo de Autenticidade: R$1,80
Buscas : R$ flAl
TOTAL : R$ 12,79 (81,46 VRC)

Selo digital N O j3xNl . 5zqMg . 4unAH - 8IJMQ . MApG
Confira a Validade em: www.funarpen.com.br

06 2 l



MARCELO FABIANO TIECKER-ME	 Folha:	 28
Cordilheira Sistema Contâbil 	 Balanço Patrimonial	 Data:	 30/04/2014

Hora:	 10:32
Consolidaçäo: Empresa 	 Grau: 5	 Encerrado em: 3111212013

12/2013
	

12/2012

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPONJBILIDAOES
CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA CORRENTES
BA N S IC R E DI

DIREITOS REAL. A CURTO PRAZO
TRIBUT. F CONTRIB. A COMPENSAR

SALAR. FAMI. PAGO A COMPENSAR

ESTOQUES
ESTOQUE OF MERC. PARA REVENDA

ATIVO NAO CIRCIJLANTE
INVESTIMENTOS

PARTIC. AVAL. PELO CUS. CORRIG
ACOES E DISTRIBUICOES

TOTAL 00 ATIVO

39.854,22
39.019,22
28.437,90
26.715,54
26.715,54

1.722,36
1.722,36

10.581,32
23,35
23,35

10.557,97
10.557,97

835,00
835,00
835,00
83500

39.854,22

204.278,22
203.503,22
192.374,95
192.374,95
192.374,95

0,00
0,00

11.128,27
0,00
0,00

11.128, 27
11.128,27

775,00
775,00
775,00
775,00

204.278,22

Process°



MARCELO FABIANO TIECKER-ME	 Folha:	 29
Cordllheira Sistema Contabil	 Balanço Patrimonial 	 Data;	 30/04/2014

Hora:	 10:32
Consolidaçao: Empresa 	 Grau: 5	 Encerrado em: 3111212013

PASS IVO
PASSIVO CIRCULANTE

EMPREST. E FINANCIAMENTOS
EMPRES. E FINANCIAM. BANCARIOS

BANCO DO BRASIL SA
BANCO SICREDI

OBRIGACOES TRABALHISTAS
FOLHA DE PG. EMPREGADOS

SALARIOS A PAGAR

FOLHA DE PG. DE DIRIGENTES
PRO-LABORE A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR
FGTS A PAGAR
INSS-EMPREG. A RECOLHER
INSS - PRO-LABORE

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
IMPOSTOS E CONTRIB. SOB. RECEI

IMPOSTOS SIMP. A RECOLI-IER

PASSIVO NAO CIRCULANTE
EMPREST. E FINANCIAMENTOS

EMPRES. E FINANC. BANCARIOS
BANCO SICREDI L. PRAZO

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO
MARCELO FABIANO TIECKER

RESULTADOS ACUMULADOS
RESULTADOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCICIO
LUCROS ACUMULADOS

	

1212013	 12/2012

	

39.854,22	 204.278,22

	

11.467,97	 4.420,70

	

7.530,00	 581,12

	

7.530,00	 581,12

	

0,00	 581,12

	

7.530,00	 0,00

	

2.395,06	 1.481,65

	

1.435,65	 706,15

	

1.435,65	 706,15

	

603,42	 553,58

	

603,42	 553,58

	

355,99	 221,92

	

158,61	 92,10

	

122,80	 61,40

	

74,58	 68,42

	

1.542,91	 2.357,93

	

1.542,91	 2.357,93

	

1.542,91	 2.357,93

	

18.197,50	 0,00

	

18.197,50	 0,00

	

18.197,50	 0,00

	

18.197,50	 0,00

	

10.188,75	 199.857,52

	

20.000,00	 20.000,00

	

20.000,00	 20.000,00

	

0,00	 20.000,00

	

20.000,00	 0,00

	

-9.811,25	 179.857,52

	

-9.811,25	 179.857,52

	

-9.811,25	 103.788,07

	

0,00	 76.069,45

TOTAL DO PASSIVO	 39.854,22	 204.278,22

Reconhecemos a exatidao do presente Balanço Patrimonial cam base nas infarmaçôes e na docurnentação apresentada, encerrado em
31/12/2013, somando tanto no Ativo coma no Passivo, a importância de R$ 39.854,22 (trinta e nave mil, oltocentos e cinquenta e quatro reais
e vinte e dais centavos), e em 31/12/2012, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importancia de R$ 204.278,22 (duzentos e quatro mil,
duzentos e setenta e alto reals e vinte e dais centavos).

4
ATIEcKER

EMPR ARIO
CPF 004.976.369-56

CONTADORA	 t.
CRC PR-04172910-1

?to cesso



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado/PR

Pregäo Presencial n o 67/2014

DECLARAcA0 DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para Os fins de direito, em nome da empresa MARCELO
FABIANO TIECKER - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79,
lacalizada a Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-

000, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório em epIgrafe, sob
a modalidade Pregâo Presencial n° 67/2014, instaurado pela Prefeitura do
MunicIplo de Pato Bragado/PR, que näo emprega menores de 18 anos em
trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menor de

16 anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento
do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7 0 , da Constituiçâo Federal.

Par ser expressäo da verdade, flrmamos a presente.

Pato Bra gado/PR, 12 de maio de 2014.

MARCEIANO TIECKER - ME
Marcelo Fabiano Tiecker

Sócio-administrador



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado/PR

Pregäo Presencial n o 67/2014

DECLARAcA0 DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINI5TRA4;A0 PUBLICA

A empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME, inscrita no CNPJ sob o n°
07.174.945/0001-79, localizada a Rue Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato
Bragado/PR, CEP: 85.948-000, na qualidade de proponente do procedimento
Iicitatório sob a modalidade Pregão Presencial n° 67/2014, instaurado pete
Prefeitura do FvlunicIpio de Pato Bragaclo/PR, por intermédio de seu
representante legal abaixo assinado, DECLARA a inexistência de
impedimentos legais para licitar Cu contratar corn a Administraçâo Püblica em
qualquer de suas esferas.

Pato Bragado/PR, 12 de maio de 2014.

MARCELO FABIANO TIECKER - ME
Marcelo Fabiano Tiecker

Sócio - ad rn in istra do r

flo

C)?netio^j VA4)0



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado/PR

Pregäo Presencial n o 67/2014

DEcLARA4;A0 DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, em nome da empresa MARCELO FABIANO
TIECKER - ME, inscrita no CNPJ sob a nC 07.174.945/0001-79, localizada a Rua
Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, na qualidade de
Praponente do procedimento Iicitatório em epIgrafe, sob a modalidade Pregäo
Presencial n o 67/2014, instaurado pela Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado/PR,
que NAO fomos declarados inidâneos para licitar ou contratar corn o Poder
Püblico ern cival p uer de suas esferas.

Par ser expressâo da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, 12 de maio de 2014.

MARCEL FABIANO TIECKER - ME
Marcelo Fabiana Tiecker

Sócio-administrador



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado/PR

Pregâo Presencial n o 67/2014

DEcL.ARAcA0 DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A D0cuMENTAcA0

Declaramos para Os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento Iicitatório, sob a modalidade Pregäo Presencial n o 67/2014,

instaurado pela Prefeitura de Pato Bragado/PR, que recebemos os
documentos e tomamos conhecimento de todas as informaçöes e condiçöes

locals para o cumprimento das obrigaçôes objeto da Licitaçào.
Por ser a expressào da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, 12 de maio de 2014.

MARCELONOTIECKER - ME
Marcelo Fabiano Tiecker

Sócio-administrador

pvocessO



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado/PR

Pregâo Presencial n o 67/2014	 -

DEcLARAcA0 DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para Os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento Iicitatório, sob a modalidade Pregäo Presencial n o 67/2014,
instaurado pela Prefeitura de Pato Bragado/PR, que assumimos a inteira

responsabilidade pela perfeita execuçâo dos serviços e/ou entrega dos
materiais objeto da presente Iicitação.

Por ser a expressäo da verdade, flrmarnos a presente.

Bra gado/PR, 12 de maTh de 2014.

MARCEL&YABIANO TIECKER - ME
Marcelo Fabiano Tiecker

Sócio-administrador



I

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado/PR

Pregão Presencial n o 67/2014

DEcLARAcA0 DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, em nome da empresa MARCELO
FABIANO TIECKER - ME, inscrita no CNPJ sob o n o 07.174.945/0001-79,
localizada a Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-
000, na qualidade de Proponente do procedimento Iicitatório em epIgrafe, sob

a modalidade Pregâo Presencial n° 67/2014, instaurado pela Prefeitura do
MunicIpio de Pato Bragado/PR, que assumimos a inteira responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bra gado/PR, 12 de maio de 2014.

MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Marcelo Fabiano Tiecker

Sócio-administrador

Cesproc :1]
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ENVELOPE No 2 (DOCUMENTAcAO)

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - ESTADO DO PARANA
PREGAO PRESENCIAL No 67/2014

MARCELO FABIANO TIECKER - ME
ENDERECO: RUA TIBAGI. N° 2.727, CENTRO, PATO
BRAGADOIPR, CEP: 85.948-000
DATA DE ABERTURA: 12/05/2014
HORARIO: 09HIOMIN.

sEEFEITORA GO MUULCIPIO CE PAlO RRL6CO

PROTOCOLO GERAL

Protocoto N°:____________

Data: U I cc ___
HS	 ____

C)I

--F

I



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA n.2 070/2014
Ata da sessão de recebirnento dos envelopes, contendo a habilitaçäo e as propostas de
preços, em atendimento ao Edital de Licitação - Pregâo, na forma Presencial 067/2014, que
tern como objeto a Pintura de sala comercial - Incubadora Industrial.

Aos doze dias do més de maio do ano de dois mil catorze, as nove horas e dez minutos, nas
dependéncias da sala de reuniOes, da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do
Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nürnero dois mu, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se
o Pregoeiro Municipal Senhor lrineu Dorneraski Siqueira, juntamente corn mernbros da equipe
de apoio, para abrirern, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bern como a
habulitação e adjudicaçâo do objeto do certame ao licitante vencedor do Prego Presencial ri.9
067/2014, o qual tern corno objeto a pintura de sala cornercial, conforme descrito no Objeto
da Licitação em EpIgrafe. 0 resurno do Edital foi arnplamente divulgado no Diário Oficial do
MunicIpio, site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Jornal de Grande Circulaçâo
regional. Duas (02) empresas do ramo retiraram o Edital junto a Secretaria Municipal de
Adrninistração, conforme documentaçäo anexa ao Edital convocatório, tratando-se das
seguintes: 1) Marcelo Fabiano Tiecker - ME; e 2) Lourenço Ramos Seelent - MEl. Destas,
apenas a ernpresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME protocolou os respectivos envelopes em
tempo hábil. Alberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas a todos as
presentes, e os documentos protocolados já estavarn ern poder do Pregoeiro. Deste mornento
ern diante, nenhurn outro docurnento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos
terrnos do Edital. 0 Pregoeiro solicitou a apresentação dos documentos de Credenciamento,
cuja empresa estava representada e credenciada pelo sócio o senhor Marcelo Fabiano
Tiecker. Em seguida, o Pregoeiro solicitou ao credenciado para apresentar a Declaração de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme docurnentaçäo
comprobatária, anexa ao processo. A partir de entâo, partirnos para abertura do envelope n.9
01, corn a respectiva proposta de preços apresentada pela Licitante, a qua[ cotou o objeto
desta Licitação, ao valor global de R$ 3.678,00 (trés mil, seiscentos e setenta e oito reais). A
proposta atendeu os requisitos rnInimos previstos no Edital e foi declarada habilitada no
processo, quanto as Proposta de Preços. De acordo com o disposto no item 16 (dezesseis) do
Edital de Licitaçäo, o Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaçäo de lances
verbais o autor da proposta corn o rnenor preço e todas as proponentes que tenharn 1--
apresentado propostas de preço, no rnáxirno, 10% (dez por cento) superiores ao rnenor preço a
Global ofertado. Considerando haver sornente urna Licitante e consequenternente Proposta ' 	 I
Habilitada, o pregoeiro motivou o credenciado a ofertar nova proposta, nesta fase de lances
verbais, visando melhorar o preço para prestação dos serviços do objeto da licitação em 	 N
pauta. 0 representante credenciado da Licitante, rnanifestou interesse ern Lance, oferecendo u
nova proposta ao valor global final de R$ 3.650,00 (três mil, seiscentos e cinquenta reais). '3 °cVc
Corn isto, 0 Pregoeiro aceitou a Proposta reapresentada. Em seguida, procedeu-se a abertura 8
do envelope n 9 02, contendo a docurnentaçào.para a habilitação das licitantes classificadas, 0-
cujos documentos foram analisados e rubricados. Os documentos apresentados pela licitante
estavarn conforrne solicitado no item 11 do Edital. Portanto, considerando a proosta válida -

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.47
www.patobragado.pr.gov.b'r - CEP 85948-000 - Pato Bragado -



Prefeitura do MunicIpio de PatoBragado
Estado do Paraná

bern como os docurnentos conforme solicitados, o PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E
ADJUDICA 0 OBJETO DESTA LIcITAcA0, em todos os Itens, para a Licitante MARCELO
FABIANO TIECKER - ME, ao valor global final de R$ 3.650,00 (trés mil, seiscentos e cinquenta
reals). 0 pregoeiro apenas citou a licitante vencedora, que os serviços a serem entregues
serào conferidos, conforme especificaçao minima constante no Termo de Referenda, anexo
do Edital Convocatório. Após isto, e como não houve manifestaço de nenhuma das partes,
encerramos esta reuniäo e sessão as nove horas e vinte e sete minutos. Esta ata vai assinada
pelos rnernbros da cornissäo presentes Não houve pedido de insic de

proc 	c ita to ci 0

Foiha no
pato ragedO

•	 Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.bi  - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO MUNICIPAL

PREGAO PRESENCIAL N. 2 067/2014
OBJETO:Pintura de sala comercjal - Incubadora Industrial.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitaço - Pregão Presencial n.2
067/2014, que é o Menor Preço Global, apresentamos a proposta da empresa MARCELO
FABIANO TIECKER - ME, como a de menor prep, que cotou preço para todos os itens ao valor
global final de R$ 3.650,00 (trés mil, seiscentos e cinquenta reais). Declaramos ainda, que
estas proponentes atenderam todos Os critérios previstos noEdital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 12 de maio de 2014.

JPifIraski Siqueira
,Pregoeiro

proces

Av. Willy Barth, 2885- FonelFax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.b} . CEP 85948-000 Pato Bragado - Parano



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURIDICO

PAR.ECEIt 1IiNA1..1

DE:	 ASSESSORIA JURIDICA

PARA:	 GABINETE DO PREFEITO

Processo Licitatório, Modalidade Pregão fl.0 067/2014

PARECER:

o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçöes, autorizou abertura
de processo licitatório sob a modalidade de Pregäo presencial, o qual
teve por por objeto a contrataçäo de empresa para fornecimento de
material e mao de obra para reforma de Prédio Piiblico (sala de

incubadora industrial corn 145,66rn2).

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei n° 10.520, de 17/07/2002,
a convocaçäo das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na
imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia 24/04/14 e no Diário Eletrônico de
23/04/2014, ficando definida a data de 12 de maio de 2014 para a realização da sessão
püblica para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a

documentaçäo de habilitaçAo. Assim sendo, foi respeitado o interstIcio mInimo de 8

dias üteis entre as datas de publicação e da reunião.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que 02
(duas) empresas haviam retirado o Edital e que somente 01 (uma) delas havia

protocolado os respectivos envelopes em tempo hábil.

Conforme relatado na Ata no 070/2014 da Sessão Pi.iblica, quando da

abertura da sessão, a empresa que protocolou seus envelopes encontrava-se
representada e apresentou Declaração de que estava curnprindo corn os requisitos de

habilitação.

Partiu-se entAo para a abertura do envelope da Proposta -
ENVELOPE N° 01, a qual foi apresentada no valor de R$ 3.678,00, restando assirn,
segundo o Pregoeiro, habilitada no processo.

Conforme estabelecido no Edital, o Pregoeiro iniciou a fasede lances,
quando então a empresa habilitada apresentou novo valor de R$ 3.650,00, o qual foi

aceito pelo Pregoeiro como sendo este o valor final.

Superada esta fase, passou-se para a fase de verificaçäo do conteüdo

dos ENVELOPES de n° 02 (dois), contendo a

I Foiha n°
I	 I	 Pato.dO_PR1del

Av. Willy Barth, 2885- FonefFox: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001.
www.patobragado.pr.gov.br . CEP 85948-000 - Pato Bragado Paraná
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
-	 Estado do Paraná

PARECE.R JURIDICO
Pregoeiro constatou que esta apresentou todos os documentos exigidos

sendo declarada vencedora do certame cada qual ao sea respectivo Lote, sendo assim
adjudicado o objeto da presente licitação a mesma, conforme parecer de julgamento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
regem a matéria, no aspecto formal opinamos favoravelmente pela homologaçAo do
procedimento, nos termOs do Relatório de Julgaménto.

Pato BragadolPR, 12 de maio de 2014.

AJ^ltl"'Fdrioli

Assessor JurIdico Municipal

Lro^espatb B rage do

Página 2 de 2
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOM0LQGAçA0
Pregâo Presencial n.2067/2014
OBJETO: Pintura de sala comercial - Incubadora Industrial.

Em atenç5o as atribuiçOes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do
Pregoeiro e autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar
a contrataçâo da empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME, para entrega do Objeto do
Edital em pauta, ao valor global final R$ 3.650,00 (tres mil, seiscentos e cinquenta reais), nos
termos do Parecer Juridico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo LicitatOrio.

Pato Bragado - PR, em 12 de malo de 2014.

Prefeito do unicípio

L Braga

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov .&r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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